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Sessão de:	 21 de agosto de 1993	 ACORDO non 203-00.618
Recurso no:	 91.004
Recorrente:	 AGROPET - AGRO FLORESTAL LTDA.
Recorrida :	 DRF EM CONTAGEM - MG

ITR. REDUÇNO DO IMPOSTO. Faz jus ao gozo do
benefício previsto no artigo 50, parágrafo 5o, da
Lei n2 4.504/60, com a redação do artigo lo da Lei
no 6.346/79, o contribuinte que, A data do
lançamento, não for devedor do tributo. Recurso
provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por AGROPET - AGRO FLORESTAL LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS.

Sala das Sessffes, em 24 de agosto de J.

z7"ái.)t_asettr -
tw.r.siru-y	 . P.•	 A	 Pres 1 den

114/0".

WER :I: O AFANIf c" ?./:*. • 	• <E., ator/
RODRIGO DARDEAU V=A - Procurador-Representante

da Fazenda Nacional

VisTÀ E:11 SE: SONO DE: 2 2 OU -1 1993

-
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
MAURO WASTLEWSKI„ CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI e SEBASTINO BORGES
TAQUARY.
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Processo no:	 10855.000207/92-13
AcerdWo no:	 203-00.617

Diante do exposto, considero inatacável a decisao
recorrida e nego provimento ao Recurso,

Sala das Sessffes em 24 de agosto de 1993.
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MARIA THEREZA VAS CELLOS é ALMEIDA
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SessWo de n	 24 de agosto de 1.993	 ACORDPO non 203-00.618
Recurso no n	 91.004
Recorrente: 	 AGROPET - AGRO FLORESTAL LTDA.
Recorrida n	 DRF EM CONTAGEM - MG

ITR, REDUÇn0 DO IMPOSTO. Faz jus ao gozo do
benefício previsto no artigo 50, parágrafo 52, da
Lei n2 1.501/61, com a redaao do artigo 12 da Lei
no 6.316/79, o contribuinte gue, a data do
lançamento, nWo for devedor do tributo. Recurso
provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por AGROPET - AGRO FLORESTAL LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS.

Sala das SessMes, em 20 de agosto de 1993.
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RODRIGO DARDEAU i ci

	

	 - Pr.c.c:k.trador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSUO DE 2 2 BUI. 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA„
MAURO WASILEWSKI, CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI e SEBASTIMO BORGES
TAWARY.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13603.001369/91-11

Recurso no u	 91.004

AcórdWo no:	 203-00.618

Recorrente:	 AGROPET AGRO FLORESTAL LTDA.,

RELATORI O

A Recorrente impugnou, em 25.11.91, o lan-çamento
do ITR/91, sob a alegaçao de que o imóvel tem direito à reduçao
do tributo, benefício que deixou de ser concedido por indicaçao
indevida de débitos de exercícios anteriores.

O INCRA informou que o imóvel rural codificado sob
C) np 405019001570-1, em nome da Recorrente, encontrava-se em
débito para com o ITR do exercício de 1987, motivo pelo qual
haviJ( deixado de ser concedido o benefício reclamado.

A decisao singular manteve a exigéncia sob o
fundamento de que é de se manter o lançamento efetivado com base
em dados fornecidos pela própria Contribuinte e estribado em
determinaçao legal. Confirmou que a Recorrente se encontrava em
débito para com o ITR/87.

Irresignada,	 a	 Recorrente	 interpOs	 recurso
voluntário, onde argumentou que?N

a) "Nao existe débito do exercício de 1987
indicado no parecer do INCRA, conforme se comprova da guia do
exercício de 1967 anexa emitida em nome do antigo proprietário do
imóvel - Sociedade Agropecuária da Pratinha Ltda., porém com o
mesmo np do cadastramento junto ao INCRA"g

b) para "O exercício de 1987 foi apresentada dupla
cobrança, sendo a segunda cobrança devolvida ao INCRA em 15.03.88
- DOC. anexo''- acompanhado do comprovante de pagamento já
efetuadoup

c) como desdobramento da dupla emissao da cobrança
do ITR/87, a Recorrente pediu a reemissao de guia para obter a
reduçao do ITR dos exercícios de 1988 e 1989 (apresentados os
comprovantes de pagamento). Apresenta, ainda, cópias autenticadas 	 i
dos pagamentos do ITR dos exercícios de 1987 e 1990.

Ao final, pede seia revista a decisào singular,	 1

para permitir o pagamento do exercício de 1991 com a reduçao a
que faz illS.

i

E o relatório "/‘
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Pra cesso no e	 13603.001369/91-11
- A c ey rc12ko no::	 203-00.618

VOTO DO CONSELHE I RO —RE I.„ ATOR SERGIO AFANAS I EFF

En t e ri d o ci ti ce t em r : (i .z.;:?Co a Re C() r reli te

E:: is tá	 pr ov a d o „ pc:. 1 os cl c:aclimem :t. os a pr etscen té:td os n os
4:::ç ti t os „	 g lA • ant es cl a cl a ta cl o 1 iin ç.: a men -Lu do i (oposto r el a 11 v o ao
c.-:. :< e r c:1 c: :i. o dce 1991. ,, a Re: . c: o rr c-mn -lei n Wo e r a cl ev ed c:, r" a Cl eSte :I r 1 liu 1.. o ,,
sa :1 i s :fr a z en ti o a c: o n dl ç: (c pa ra goto dos li en et 1 c:1 o Si eSti pui. ad os n c...
1 cel. ..

Dou pr ovimen t o .:::to r: e cur is o ,.

Sal .:: d as Sessb'es „ em 2 11 de ag os to de :1993 ,.
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